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O publicação legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON

Decreto n° 4.763, de 23 de fevereiro de 2017
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Ali
mentar e Nutricional de Rondon, Estado do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimen-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto na Lei no 1.780/2017 de 22 de fevereiro de 2017,

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento imediato ao 
Prefeito de Rondon, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -  SISAN, instituído pela 
Lei N° 11.346, de 15 de setembro, de 2006.

Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal

• I -  Organizar e coordenar, em art
pal de Segurança Alimentar e Nutricional, convoc 
superior a quatro anos;

• III -  Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de
SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para 
sua consecução;

públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

VII -  Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetivida-

IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segu
rança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos or ra sua consecução.

ar, a Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal.

Art. 3° - O

lho, e um terço de 
fevereiro de 2017.

será composto por 12 membros, titulares e suplentes, dos quais dois terços de 
civil, cabendo a representante deste segmento exercer a presidência do conse- 

intes governamentais, conforme disposto no art. 9° da Lei n° 006/2017 de 21 de

§ 1° A repi

I - Os Secretários Municipais:
a) Secretaria Municipal de Agricultura;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social; e

§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conf 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de obs

s, bem como os suplentes da representação

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civ

Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes da so
ciedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representan
te da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, in-

§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o CON- 

rência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 2° A <

tação da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo; 

Art 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:

I -  Plenário;

II -  Secretaria-Geral;

s, para apresentar proposta de represen-

I -  zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II -  representar externamente o CONSEA Municipal;
III -  convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;
IV -  manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e

• VI -  propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e
os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme deliberado 
pelo CONSEA Municipal.

Art 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.

Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:

A Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de

• III -  acompanhar a análise e o enca
pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsávei

e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva: 

ções;

tar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendes informados e orientados acerca das atividades e pro
postas do CONSEA Municipal;
• III -  Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da 
sociedade civil; e

is, a Secretaria-Executiva contará com estrutura específica, nos

fiança para essa finalidade.

i a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal serão fei-

Art 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o militar, ati
vidade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimen
to, para todos os efeitos da vida funcional.

Art 19. Fica revogado o decreto n° 4.497/2016 de 23 de fevereiro de 2016 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

S T medddae de
l í Í tFILTRO DE AR

2~
30855

TGDE— mA JG
3,00 80,00

T t~
30852 COMPRESSOR UNID 20,00 8,90

4“
30856 OEbRrVaIÇOouDEloMmÃ°tDrEagem SERV

1,°°
1 200,00 1 200,00

5“
30853

SUT°R C°MPL. UNID 2,00 80,00
2 Cê~ 3°851

RA“ DORA de ar UNID 2,00 140,00

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE LOANDA

Reconhecido pela Portaria MTPS n° 318.154/74 
CNPJ n° 76.139.039/0001-56

Com extensão de base em SÃO PEDRO DO PARANÁ e PORTO RICO

ELEIÇÕES SINDICAIS 

A V I S O

Comunicamos que no dia 29 de abril de 2017, na sede desta entidade, haverá 
es para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Deliberativos, 

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Loanda, devendo o registro de chapas ser 
apresentado à Secretaria da entidade, no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 as 
17:00 no período de dez dias úteis a contar da publicação deste aviso. O presente 
Edital de Convocação para eleição encontra-se fixado na sede desta entidade, e nas
prefeituras dos municípios das extensões de base.

Loanda -  PR, 24 de fevereiro de 2017.

Jandira de F. Luizão dos Santos 
- Diretora Presidente -
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do Sistema, de SAN;

• VI -  Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle
social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

de Segurança Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de 
às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de SegurançaSegurança Alimentar e

§2°: Na

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LOANDA 
Rua Prudente de Moraes, 292

Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral convocará 
reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Assistência Social, será o Secretário-Geral do CONSEA Mu
nicipal.

tas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual 
e Nutricional, incluind̂ se os requisitos orçamentários para sua consecução;

-  instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais 
iadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

Seção II
Da Secretaria-Executiva

• IV -  Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e
estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal.

execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras 
rem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.

que lhes fo-

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO

Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que prepararão as 
propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor me-

AILION ALFREDO VALLOIO
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E S A N T A  M Ô N IC A
Santa Mônica - Estado do Paraná 

CNPJ 01.855.537/0001-04 
Rua Marieta Mocellin n° 588 - CEP 87.915-000 

Fone/Fax (0**44) 3455-1209 -E-mail: camarasantamonica@gmail.co

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO FINANCEIRO 0.00 0.00 PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

ATIVO PERMANENTE 127.322.50 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0.00

SALDO PATRIMONIAL 127,322.50

COMPENSAÇÕES:

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Anterior

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atuai
' Exercício 

AnteriorSaldos dos Atos Potenciais Ativos Saldos dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragaranlias Recebidas a Executar

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber 
Direitos Contratuais a Executar

0.00 0.00
Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos

Outros Atos Potenciais Passivos a Executar
101.002,0

TOTAL • 0,00 0.00 TOTAL 161.804,09 94.514,25

DEM ONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIM ONIAL ..

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Exercício Atual Exercido Anterior

Vinajlada

Notas Explicativas:

Informações Gerais: A  Câmara Municipal de Santa Mônica, inscrita no CNPJ n° 01.855.537/0001-04, Órgão Público do Poder 
Legislativo Municipal, situada na R. Dna. Marieta M ocellin, n° 588, Térreo, no Centro do Município de Santa Mônica, Estado do 
Paraná, compreende com o atividade econômica principal: administração pública em geral - atividades legislativas, exercida pelo 
poder público, na esfera de governo municipal, e em nível de administração direta.

Este Balanço Patrimonial foi elaborado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC); conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público - D CA SP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (M C A SP  -  STN  -  6a Edição) e N B C  T  
16.6 (CFC), assim como observando a Lei n° 4.320/1964, bem como a devida alteração ocorrida pela Portaria STN n° 438/2012, 
em consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (C A SP).

O  aumento no valor de R$ 83.208,10 (oitenta e três mil duzentos e oito reais e dez centavos) n 
do A tivo Im obilizado fora decorrente de aquisições de equipamentos e material permanente < 
ajuste, constatado mediante Com issão, conforme detalhado abaixo:

i conta de Bens M óveis do Grupo 
de aumento de bens móveis por

. O aumento no valor de R$ 58.867,00 (cinquenta e oito mil oitocentos 
Grupo do Ativo Imobilizado fora decorrente das seguintes aquisições:

; sessenta e sete reais) na conta de Bens M óveis do

3.1.1. Conjunto de Mastro: base de madeira com 03 (três) encaixes (furos) e 03 (três) mastros de madeira com ponteiras 
torneadas, no valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), em maio de 2016; aquisição de 01 (um) veículo 
automotor, 0 km (zero quilômetro): F IA T G R A N D  SIEN A  E SSE N CE  1.6 16 V F LE X  2017 4P, no valor de R$

ü  J  ---------- 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais), em dezembro de 2016; aquisição de quadros de editais e avisos:
<fquadro magnético 90x60 branco (fixar na parede), no valor de R$ 98,00 (noventa e oito reais) e quadro magnético 

/  90x60 branco (com pés fixo) no valor de R$ 279,00 (duzentos e setenta e nove reais), em dezembro de 2016.

3.2. O aumento no valor de R$ 24.341,10 (vinte e quatro mil trezentos e quarenta e um reais e dez centavos) na conta de Bens 
Móveis do Grupo do A tivo Imobilizado fora constatado através do levantamento, conferência e controle patrimonial 
conforme comissão constituída para esse fim pela Portaria n° 009/2016 do Poder Legislativo do Município de Santa Mônica, 
Estado do Paraná, referente a bens móveis não cadastrados. Conforme art. 6o, inciso II, da referida Portaria, entre outras 
finalidades elencadas em tal artigo, a comissão deveria “ incorporar e inserir plaquetas nos bens não cadastrados” . Para tanto, 
como base de mensuração para incorporação dos bens não cadastrados, para devido registro de tais componentes no 
patrimônio da entidade, considerando os respectivos estados de conservação, fora utilizado o “Valor Justo” . “ Valor Justo é o 
valor pelo qual um ativo pode ser trocado, ou um passivo liquidado, entre partes conhecedoras, dispostas a isso, em uma 
transação sem favorecimentos”  (ART. 7o, § Io, II, d, R ESO LU ÇÃO  CFC  N°. 1.367/2011).

v-tA.
Rogério Ramiro Palmieri 

Controlador Interno

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Janeiro/2016 a Dezembro /2016 - Consolidado Total

RGF - ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL
DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

O V ( incisos I, II e III, do art. 20 da L

ITE DE ALERTA VIII ( inciso II do § 1° do art. 59

Nota de Rodapé

Republicação do Demonstrativo conforme determinação do Acordão N° 692/17 do Processo N° 775511/16 re
alizado na Sessão da Segunda Câmara no dia 22 de fevereiro de 2017 e publicado no Diário Eletrônico do 
TCE no dia 10 de março de 2017.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

SPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA MIRAN ESTRADA

Republicação do Demonstrativo conforme determinação do Acordão N° 692/17 do Processo N° 775511/16 re
alizado na Sessão da Segunda Câmara no dia 22 de fevereiro de 2017 e publicado no Diário Eletrônico do 
TCE no dia 10 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO NORTE

DECRETO N°. 514/2017

Laércio de Freitas, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Alt. 1° - O Conselho Municipal da Assistência Social -  CMAS do Município de Paraíso do Norte, Estado do Pa
raná, criado pela Lei Municipal n°. 42/95, de 08 de dezembro de 1995, será composto pelos seguintes repre-

Representantes Governamentais:
Departamento de Promoção Social 
Titular -  Monica Oliveira Santana de Jesus 
Suplente -  Andréia Eliane Crivelaro Aldiguieri

Departamento Municipal da Saúde 
Titular -  Divanete Garcia Cardoso Comine 
Suplente -  Julio Cezar Margonar

Departamento Municipal de Educação 
Titular -  Luciana Aparecida dos Santos 
Suplente -  Neuza Maria de Andrade Brito

Departamento de Administração 
Titular -  Luis Carlos Candido 
Suplente -  João Carlos dos Santos

Departamento de Planejamento e Controle de Finanças 
Titular -  Mislene Paiva Leite 
Suplente -  Evandro Carlos Porto

Art. 2° - Fica revogado o Decreto n° 497/2017 de 22 de fevereiro de 2017.
Alt. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município

DECRETO N.° 517/2017

Dispõe sobre a Alteração da Composição do Conselho Municipal da Cidade de Paraíso do Norte.
LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:

445/2016, com base no Art. 165, Incisos I, II e III da Lei Complementar n.° 01/2010 de 20 de dezembro de 
2010 que passa a ter a seguinte composição:

I - Prefeitura do Município de Paraíso do Norte:

Representante do Departamento de Engenharia: Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
Suplente: Eder Yoshiaki K. Futata 
Representante da Tributação: Sandra Maria Lopes 
Suplente: Clayton Aparecido Barbosa Lincoln
Representante do Departamento de Serviços Públicos: Hugo Marcelo Tormena 
Suplente: Rogério Carlos Tasca
Representante do Departamento de Educação ou Saúde: Nair Maria Vichietti Diniz

Representante da Defesa Civil: Sergio dos Anjos 
Suplente: José Antonio Coelho

II - Poder Legislativo Municipal:
Representante: Joiceli Ferreira Wessler

III - Sociedade Civil:
Representantes: José Clovis Torsani; Euler Fabio Afonso; Luiz Moises Pereira da Silva Junior; Celso Apare
cido da Silva e Edson Lair Beluomini.

tos e Anízio A. da Silva Crescêncio.

Art. 2° - Os membros do Conselho Municipal da cidade terão mandato de 02 (dois) anos consecutivos consi
derando o período de 19/02/2016 a 18/02/2018, permitida uma recondução por igual período, confoime defi
nido no artigo 166, incisos I e II da Lei Complementar n.° 01/2010.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Pr., 20 de março de 2017.

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município

http://www.diariodonoroeste.com.br
mailto:camarasantamonica@gmail.co
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PREFEITURA MUNICIP—U UE M.—DO.
í REU—TÓRI0 RESUMIU0 UA EXECUÇÃ0 O.ÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 
O.ÇAMENT0S FISC—U • UA SEGURIU—DE SOCIAL

' 3° B mestre - MAIO A JUNHO/2017
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No Bimestre (b) % (b / a) —lé o Bimestre (c) % (c / a)

PREFEITUR— MUNICIP—L M I.ADO. 
. • 1 —1 0 .1 0  DB GeSTÃO FISC—L 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
0RÇ—MENT0 FISC—L •  D— SEGURID—DE SOCI—L 

JULHO DE 2016 A JUNHO DE 2017
.GF -  ANFXO 01 (L.F, arl. 55, inciso I, alínea "a") - Portaria 403/2016

DESPESA COM PESSOAL

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal Decorrerdes de Contratos de Tercerização ( § 1° do arl. 18 da L.F ) 
Outras Despesas de Pessoal Decorreres de Contratos de Tercerização ( exceto elemento 34 ) 

DFSPFSA NÃO COMPUTADAS ( § 1° do arl. 19 da L.F) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 
Despesas de Fxercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 
Inativos e Pensionistas com .ecursos Vinculados 
Instrução Normativa TCF/^P 56/2011 

Pensionistas 
I...... F.

DESPES— LIQUIDA COM PFSSOAL (III) = (I - II)
DESPES— TOTAL COM PESS0—L - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb)

6.954.250,04
6.450.981,12

67.038,92
436.230,00

25.003.20

25.003.20

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA C0RRENTE LIQUIDA - .CL (IV)
(-) Transf. Obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)
= RECEITA C0RRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (V)
DESPESA TOT—L COM PFSSO—L - DTP ^ I)  = (III a + III b)
LIMITF MÁXIMO VII ( incisos I, II e i ii, do art. 20 da CF)
LIMITF PRUDENCIAL IX ( § único do art. 22 da CF)
LIMITF DF A L C IA  X ( inciso II do § 1° do art. 59 da CF)

13.285.017,27

13.285.017,27

% SOBRE A RCL

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL D6 MIPADOP

DESPESAS EXECUTADAS 
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

^ESPESA B.UTA COM P6SSOAL (I) 
Pessoal Ativo

25.003,20

6.929.246,84
6.929.246,84

6.929.246,84
7.173.909,33
6.815.213,86 5130 %

90,00 % 6.456.518,40 48,60 %

REINALD0 PINHEIR0 DA SILVA 
PREFEIT0 MUNICIPAL

<LEVERS0N MILTON A DR SOUZA 
CONTADO. C C  PP-049445ÍO-5

MIWAN ESTRADA 
3ECRETARI0 DA FAZENDA

CAKLA KAMOS CANAVtK 
C0NTR0LAD0RA INTERNA

.•INAUJO PINHEIR0 DA SILVA 
PREFEIT0 MUNICIPAL

KUEVERS0N MILTON A DP SOUZA 
CONTADO. C C  P.-049445ÍO-5

MI.IAN •ST.ADA 
3ECRETARI0 DA FAZENDA

CA.UA .AMOS CANAVt. 
CONT.OLADO.A INTERNB

• n . ■ ■•■
■-■■■■ MN P ■

KLCVCKSON MIUION — Ub SOUZA 
CONTADO. CI?C PR-049445A0-5

MI.IAN bSI.AUA 
SECRETARI0 U— F—ZENDA

..'B___B '_bN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO DE 2017 A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

MIRIAN ESTRADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMOMSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

MIRIAN ESTRADA 
SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA

LCVtRSON MILION A DE SOUZA 
CONTADOR CRC PR-049445/0-5

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 
CONTADOR CRC PR-049445/O-5

MIRIAN ESTRADA 
SECRETARIO DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO
RREO -  ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()

ÍECEITAS DE CAPITAL (II)
Operações de Crédito (III)
Amortização de Empréstimos (IV)
Alienação de Bens (V)
Transferências de Capital 

Convênios

REC. PRIMÁRIAS DE CAPITAL (V) = (II - III - V - V) 
(VII) = (I

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

RECETA PRIMARIA TOTAL I

12250600

122506,00

12250600

DESPESAS PRIMARIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII)
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida (IX) 
Outras Despesas Correntes 

DESEPESAS PRIMÁRIAS CORRENTE
DESPESAS DE CAPITAL (XI)
Investimentos 
Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos (XII)
Aquisição de Título de Capital já Inl zado (XIII)
Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida (XIV)
DESP. PRIM. DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA(XVI)
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESP. PRIM. TOTAL (VXIII) = (X * XV * XVI * XVII)

1250785400

1.63683259

DESPESAS EMPENHADAS

2017 Em 2016

I_________________________________ DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL
| META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADO NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O E>
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO DE 2017 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RECEITA CORRENTE LIQUIDA

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL

LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) - 54,00%

DIVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERACOES DE CREDITO % SOBRE A RCL
OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS E INTERNAS 
OPERACOES DE CREDITOS POR ANTECIPACAO DA RECEITA
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO EXTERNAS E INTERNAS - 1600 %
LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA - 700 %

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCICIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LIQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

PODFRlQRGÃO

ATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÍRÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$

173578 38

24024,37

4232090/

12250600

54028456

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOSPREVISÃO

ATUALIZADA
2017 2016 2017 2016

344303,24
5262500

,X) = (VIII - IX)

63683259

6887869
21356528

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 
CONTADOR CRC PR-049445/O-5

MIRIAN ESTRADA 
SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL - 120,00 %

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL - 22)00 %

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 
CONTADOR CRC PR-049445/O-5

MIRIAN ESTRADA 
SECRETARIO DA FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA

http://www.diariodonoroeste.com.br

